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ESTADO DE MATO QROSSO 

LEI N2 1.530~.4e 28 de acôsto de 1 961. 

Abre, no Tesouro do Estado, à 
Secretaria de Educação, Cultura e Saú 
de, o crédito especial na importância 

de Cr$ 1.000.000,00 (hum Dilhão de c~ 
zeiros), para o fim que especifica. 

: 

Faço saber que a Assembléia Lesislativa do Estado, 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

, 
Artigo lº - Fica aberto, no Tesouro do Estado, a 

Secretaria de Educação, Cultura e Saúde, o crédito especial de 
CrS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), para pa~amento de 
Diretor, Professores e demais funcionários do Ginásio Estadual 
de Maracajú, criado pela Lei nº 1 246, de 24/8/59, pUblicadam 
Diário Oficial de 27 de agôsto de 1 959. 

ArtiGo 22 - As despesas previG~as no arti:o ante 
rior correrao à conta do excesso de arrecadação do corrente 
exercício que 05 indices técnicos auturizam prever. 

ArtiGo j2 - A presente lei, entrará em vi~ôr na da 
ta de sua publicação, e independente de registro 9révio no Tri 
bunal de Contas, para a sua execução, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 28 de aeôsto de 1 961,1402 
da Independência e 732 da República. 
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